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NIM Nome Especialidade de destino

18388611 Nídia Maria Gomes Moreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 A AA Sistemas Radar
17808110 Raquel Cabezas da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 A AA Sistemas Radar
09758712 Cláudio Rafael Marques Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 186 A Aquis Objetivos
08122813 Tiago João Rodrigues   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 186 A Aquis Objetivos
00848514 Bruno Miguel Cristina Vieira   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 263 C PE
01186009 Cláudio Pereira da Silva   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 263 C PE
03518810 João Carlos da Cruz Branquinho   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 263 C PE
11729712 João Filipe Moura de Sousa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 263 C PE
18211610 Filipe José Cardoso Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 263 C PE
01653209 Daniel dos Santos Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 290 C Reconhecimento Rodas
16971712 José Miguel Pereira Lima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 299 C Morteiros
06906411 Vítor Manuel Monteiro Lúcio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 299 C Morteiros
19237209 Carlos Miguel Rocha Vieites   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 299 C Morteiros
08442013 Nuno da Cunha Lobo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 651 SP Secretariado
06896812 Diogo António de Oliveira Santos Costa Lopes de Vergueiro   . . . . . . . . 651 SP Secretariado
14445909 Eliana Cláudia Botelho Salomé   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 651 SP Secretariado
13203211 Sandra Maria da Silva Guedes   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 651 SP Secretariado
09789012 João Tiago Guimas Teixeira Nunes   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 651 SP Secretariado
11111814 Liliana Cristina de Sousa Gonçalves   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 651 SP Secretariado
10759109 Leonel Ferreira Pires . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 651 SP Secretariado
02101312 Hugo da Silva Nascimento   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 651 SP Secretariado
01715910 Eduardo Luís Carvalho Ferreira   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 651 SP Secretariado

 2 — Os supracitados militares completaram o período de três meses 
após o início da Instrução Complementar, no âmbito do 1.º Curso de 
Formação de Oficiais de 2017.

3 — Contam a graduação no posto de Aspirante a Oficial desde 08 
de agosto de 2017, ficando integrados na primeira posição da estrutura 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no artigo 8.º do Decreto-
-Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

4 — Têm direito ao vencimento pelo novo posto desde o dia seguinte 
ao da publicação do presente despacho no Diário da República, nos 
termos da alínea a) do n.º 8 do artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014, por 
remissão do n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 42/2016.

16 de agosto de 2017. — O Chefe da Repartição, António Alcino da 
Silva Regadas, COR INF.

310735005 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete da Secretária de Estado Adjunta 
e da Administração Interna

Despacho n.º 7758/2017
1 — Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1 

a 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º, todos do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 
20 de janeiro, designo o Licenciado Bruno António Ribeiro Barata para 
exercer as funções de Chefe do meu Gabinete, com o estatuto remune-
ratório previsto no n.º 1 do artigo 13.º do mesmo diploma.

2 — Para efeitos do disposto nas alíneas a) e b) do artigo 12.º do 
referido decreto -lei, a nota curricular do designado é publicada em 
anexo ao presente despacho, o qual produz efeitos a partir de 07 de 
agosto de 2017.

3 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

8 de agosto de 2017. — A Secretária de Estado Adjunta e da Admi-
nistração Interna, Maria Isabel Solnado Porto Oneto.

ANEXO

Nota Curricular
Nome: Bruno António Ribeiro Barata
Data de Nascimento: 06/11/1975
Formação Académica: Licenciatura em Economia (2001) na Uni-

versidade Lusíada
Membro da Ordem dos Técnicos Oficiais de Contas/Ordem dos Con-

tabilistas Certificados desde 2001
Formação complementar: Programa de Formação em Gestão Pública 

(FORGEP)
Desde 2013 exerce funções como Diretor de Serviços de Planeamento 

e Gestão no Camões, Instituto da Cooperação e da Língua — Serviço e 

Fundo Autónomo do Ministério dos Negócios Estrangeiros com tutela 
nas áreas de Gestão Financeira, Orçamental e Patrimonial; Planeamento, 
Recursos Humanos e ainda nas áreas Jurídica e das Tecnologias de 
Informação e Telecomunicações.

No exercício de funções acompanhou o desenvolvimento e implemen-
tação do Programa Simplex + 2016 do Camões, IP, o desenvolvimento 
e implementação do Programa de Assistência Técnica Especializada em 
Finanças Públicas em Berlim, Boston, Luanda, Luxemburgo e S. Tomé, 
a auditoria da União Europeia para a Certificação da Cooperação Dele-
gada, as auditorias do Tribunal de Contas e Inspeção Geral de Finanças 
e o processo de certificação do Sistema de Gestão de Qualidade do 
Camões, IP.

Exerceu funções de dirigente intermédio de 2.º grau na Área Fi-
nanceira da Unidade de Administração Financeira, Patrimonial e de 
Segurança da Polícia Judiciária (de 2009 a 2013), tendo como principais 
atividades a coordenação da área financeira, a gestão orçamental, a 
implementação de ERP SAP e GeRFiP e ainda o acompanhamento 
do Projeto do Sistema Integrado de Apoio à Investigação Criminal 
e Auditorias.

Desempenhou também funções técnicas na Unidade de Perícia Finan-
ceira e Contabilística da Polícia Judiciária, no Instituto de Reinserção 
Social e em organismos do Ministério do Trabalho, Solidariedade e 
Segurança Social desde 1994.

310708754 

 Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária

Despacho n.º 7759/2017

Definição das Unidades Orgânicas Flexíveis da Autoridade
Nacional de Segurança Rodoviária

O Decreto Regulamentar n.º 28/2012, de 12 de março, definiu a 
estrutura orgânica da Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária, 
adiante designada por ANSR.

A Portaria n.º 163/2017, de 16 de maio, veio, na sequência do referido 
decreto regulamentar, fixar a estrutura nuclear dos serviços e as com-
petências das respetivas unidades orgânicas, bem como fixar o número 
máximo de unidades flexíveis.

Considerando que a prossecução das atribuições cometidas à ANSR 
exige a criação de seis unidades orgânicas flexíveis atenta a especifi-
cidade da sua Missão;

Determino ao abrigo do disposto no regime supramencionado, bem 
como dos n.os 3 e 5 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, na 
sua redação atual, a estrutura das unidades orgânicas nucleares da ANSR 
e as competências das unidades orgânicas flexíveis. Assim:

1 — São unidades orgânicas flexíveis da ANSR:
a) A Divisão de Observação da Sinistralidade Rodoviária, adiante 

designada por DOS;
b) A Divisão de Planeamento e Sensibilização, adiante designada 

por DPS;
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c) A Divisão de Engenharia e Sinalização, adiante designada por DES;
d) A Divisão de Fiscalização de Trânsito, adiante designada por DFT;
e) A Divisão de Registo, Arquivo e de Notificações de Contraorde-

nações, adiante designada por DRC;
f) A Divisão de Processamento de Contraordenações e Apoio ao 

Cidadão, adiante designada por DPC;

2 — As unidades orgânicas definidas nas alíneas a), b) e c) dependem 
da Unidade de Prevenção e Segurança Rodoviária.

3 — As unidades orgânicas definidas nas alíneas d), e) e f) dependem 
da Unidade de Fiscalização de Trânsito e Contraordenações.

4 — As unidades flexíveis são dirigidas por chefes de divisão os quais 
constituem cargos de direção intermédia de 2.º grau.

5 — À DOS compete, designadamente:
a) Proceder à recolha e análise dos dados referentes à sinistralidade 

rodoviária, provenientes das diferentes fontes nacionais e interna-
cionais;

b) Proceder ao estabelecimento de sistemas, técnicas e procedimentos 
que visem a desmaterialização do processo de recolha dos dados so-
bre sinistralidade rodoviária, em coordenação com as outras entidades 
envolvidas;

c) Estudar e implementar processos de controlo da qualidade da 
recolha, processamento e divulgação eficiente das estatísticas da sinis-
tralidade rodoviária;

d) Elaborar os relatórios de segurança rodoviária e assegurar o acom-
panhamento regular da sinistralidade;

e) Elaborar fichas temáticas sobre aspetos relevantes da sinistralidade 
rodoviária;

f) Monitorizar e analisar os indicadores de desempenho associados 
à segurança rodoviária.

6 — À DPS compete, designadamente:
a) Promover estudos e análises relativas a causas e fatores interve-

nientes nos acidentes rodoviários em articulação com entidades fiscaliza-
doras, bem como propor as necessárias medidas corretivas a apresentar 
às entidades responsáveis pela gestão das infraestruturas rodoviárias e 
fiscalização;

b) Acompanhar estudos de âmbito municipal ou intermunicipal, elabo-
rados pelas Autarquias Locais ou pelas Comunidades Intermunicipais no 
domínio da segurança rodoviária, bem como documentos estruturantes 
nesta área de intervenção;

c) Contribuir para a realização de planos intermunicipais de segurança 
rodoviária e respetivos planos de ação municipais e proceder ao seu 
registo mantendo -o atualizado;

d) Promover e avaliar projetos e estudos das autarquias locais no 
domínio da segurança rodoviária;

e) Promover a realização de estudos sobre as atitudes e os compor-
tamentos dos utentes da via pública;

f) Proceder à avaliação dos programas e ações desenvolvidos no 
domínio da segurança rodoviária;

g) Promover e apoiar iniciativas cívicas e parcerias no domínio da 
segurança rodoviária com entidades públicas e privadas;

h) Promover e desenvolver ações de sensibilização e de informação 
dos cidadãos para as questões da segurança rodoviária.

7 — À DES compete, designadamente:
a) Propor normas relativas à configuração das vias tendo em conta 

boas práticas que visem a redução da sinistralidade rodoviária;
b) Propor normas relativas à sinalização, incluindo a sinalização 

luminosa;
c) Assegurar a operação e o desenvolvimento, na vertente tecnológica, 

do sistema nacional de controlo de velocidade;
d) Promover a utilização de meios telemáticos na fiscalização do 

trânsito;
e) Realizar inspeções no domínio rodoviário, verificando a confor-

midade da sinalização das vias públicas com a legislação aplicável 
e com os princípios do bom ordenamento e segurança da circulação 
rodoviária;

f) Emitir recomendações às entidades gestoras das vias para que 
procedam, no prazo que lhes for fixado, às correções consideradas 
necessárias, bem como à colocação da sinalização considerada con-
veniente;

g) Promover a emissão de instruções técnicas destinadas às entidades 
intervenientes em matéria rodoviária sobre sinalização e circulação 
rodoviária;

h) Promover e acompanhar a realização de estudos e de reconsti-
tuições técnico -científicas de acidentes rodoviários que se venham 
revelar necessários para a investigação das causas de determinado tipo 
de acidentes.

8 — À DFT compete, designadamente:
a) Preparar o plano nacional de fiscalização de trânsito e assegurar 

a sua regular atualização;
b) Elaborar estatísticas sobre os resultados das ações de fiscalização 

desencadeadas pelas entidades fiscalizadoras;
c) Preparar instruções técnicas para uniformização e coordenação da 

atuação das entidades com competência de fiscalização das disposições 
sobre trânsito;

d) Assegurar a credenciação e o registo do pessoal de fiscalização de 
empresas públicas municipais designado para o efeito;

e) Analisar os pedidos de equiparação de trabalhadores das empresas 
privadas concessionárias de estacionamento sujeito ao pagamento de 
taxa, bem como a emissão do respetivo cartão;

f) Propor a aprovação do uso de equipamentos de controlo e de fis-
calização de trânsito;

g) Levantar e notificar os autos de contraordenação rodoviária cujas 
infrações foram verificadas com recurso a meios telemáticos de fisca-
lização automática;

h) Emitir pareceres e esclarecimentos sobre a utilização das vias 
públicas para fins diferentes da normal circulação de peões e veículos;

i) Propor a elaboração de normas e regulamentos complementares ao 
Código da Estrada e legislação complementar em matéria de ordena-
mento rodoviário e sinalização;

j) Promover e propor a atualização de legislação rodoviária nacional 
e ou comunitária, bem como adotar medidas que visem o ordenamento 
e disciplina do trânsito;

k) Propor a realização de estudos que tenham por base a caracterização 
das diferentes infrações rodoviárias tipificadas no Código da Estrada 
ou em legislação complementar e em legislação especial cuja aplicação 
esteja cometida à ANSR;

l) Analisar as candidaturas à ministração das ações de formação de 
segurança rodoviária, a que se refere o artigo 148.º do Código da Estrada;

m) Apoiar as entidades fiscalizadoras e as entidades judiciais no 
âmbito da fiscalização do trânsito.

9 — À DRC compete, designadamente:
a) Assegurar a gestão centralizada dos dados dos autos de contraor-

denação no respetivo sistema de gestão;
b) Elaborar estatísticas de caracterização dos factos ilícitos cometidos 

no âmbito das contraordenações praticadas;
c) Assegurar a gestão do arquivo documental dos processos de con-

traordenação, preferencialmente de forma digitalizada;
d) Assegurar a emissão e o controlo das notificações iniciais e das 

notificações das decisões administrativas;
e) Apoiar as entidades judiciais e as entidades fiscalizadoras no âmbito 

de processos de natureza criminal rodoviária e contraordenacional rodo-
viária e propor medidas que visem maximizar a eficiência do processo;

f) Assegurar o registo das decisões judiciais sobre processos de con-
traordenação e das sentenças judiciais;

g) Preparar instruções técnicas e recomendações para uniformização 
da atuação das entidades com competência de fiscalização das disposi-
ções sobre trânsito rodoviário no âmbito do processo contraordenacional 
rodoviário;

h) Propor e acompanhar os desenvolvimentos de novas funcionalida-
des nos sistemas informáticos de apoio à fiscalização do trânsito rodo-
viário e da instrução do processo contraordenacional, nomeadamente, 
que contribuam para a automatização da identificação e notificação no 
âmbito do processo contraordenacional;

i) Manter permanentemente atualizada a informação a disponibilizar 
no portal de contraordenações rodoviárias;

j) Apoiar o registo de utilizadores no Portal de Contraordenações 
rodoviárias;

k) Assegurar a emissão da certidão de registo individual do condutor;
l) Manter atualizados os dados do registo de infrações do condutor 

e zelar para que o acesso e comunicação da informação sobre registos 
respeitam as condições previstas na lei.

10 — À DPC compete, designadamente:
a) Assegurar a instrução dos processos de contraordenação, incluindo 

os provenientes dos meios telemáticos de fiscalização automática, coor-
denando a articulação com a entidade que, em regime de prestação de 
serviços, assegura a elaboração das propostas de decisão;

b) Proceder à difusão de orientações necessárias à uniformização 
dos critérios de decisão e da adequada tramitação dos processos de 
contraordenação rodoviária;

c) Assegurar a inquirição de testemunhas, peritos, ou consultores 
técnicos, no âmbito da instrução dos processos de contraordenação ro-
doviária e promoção das demais diligências que se mostrem necessárias 
realizar no âmbito da instrução dos processos;

d) Disponibilizar a consulta dos processos a quem para tal tiver le-
gitimidade;
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e) Promover e assegurar os procedimentos inerentes à cobrança e 
depósito das receitas provenientes das coimas;

f) Acompanhar o cumprimento das ações da formação aplicada como 
condicionante da suspensão da execução da inibição de conduzir aplicada 
em processo contraordenacional rodoviário;

g) Preparar as certidões de dívida, quando se verifique que a coima ou 
as custas não foram pagas, decorrido o prazo legal de pagamento;

h) Promover a execução das sanções acessórias, quando se verifique 
que as mesmas não foram cumpridas, decorrido o prazo legal para o seu 
cumprimento e participação do ilícito criminal aos tribunais competentes;

i) Apoiar o atendimento direto aos cidadãos, emitindo instruções e 
esclarecimentos às entidades que asseguram o atendimento no âmbito 
de processos de contraordenação rodoviária;

j) Apoiar o atendimento não presencial em matéria de contraorde-
nações rodoviárias;

k) Apoiar a formação dos recursos em regime de prestação de serviços 
em matéria de contraordenações rodoviárias;

l) Apoiar as entidades judiciais e as entidades fiscalizadoras no âmbito 
de processos de contraordenação rodoviária e propor medidas que visem 
maximizar a eficiência do processo;

m) Promover a realização de estudos relativos à caracterização da 
reincidência na prática de infrações rodoviárias.

11 — O presente despacho produz efeitos a 1 de junho de 2017.
28 de agosto de 2017. — O Presidente da Autoridade Nacional de 

Segurança Rodoviária, Jorge Manuel Quintela de Brito Jacob.
310745009 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 7760/2017
Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 86.º da Lei 

n.º 62/2007, de 10 de setembro (Regime Jurídico das Instituições de 
Ensino Superior), os presidentes dos institutos politécnicos são eleitos 
pelos respetivos conselhos gerais nos termos estabelecidos pelos esta-
tutos de cada instituição de ensino superior e segundo o procedimento 
previsto no respetivo regulamento eleitoral;

Considerando que, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 27.º 
da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, compete ao ministro da tutela 
homologar a eleição dos presidentes dos institutos politécnicos;

Considerando o disposto na Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, nos 
Estatutos do Instituto Politécnico de Portalegre, homologados pelo 
Despacho Normativo n.º 3/2016, publicado na 2.ª série do Diário da 
República, n.º 85, de 3 de maio de 2016, bem como no seu Regulamento 
Eleitoral;

Considerando que o Conselho Geral do Instituto Politécnico de Por-
talegre, em reunião de 12 de junho de 2017, procedeu à eleição do 
Professor Albano António de Sousa Varela e Silva para o cargo de 
presidente do referido instituto, o qual obteve a maioria absoluta dos 
votos dos membros efetivos do referido conselho geral;

Considerando o parecer da Secretaria -Geral da Educação e Ciência no 
sentido de que, em face dos elementos constantes do respetivo processo 
eleitoral, estão satisfeitos os requisitos previstos na lei, nos Estatutos do 
Instituto Politécnico de Portalegre e no respetivo Regulamento Eleitoral 
para a homologação da referida eleição;

Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 2 do artigo 27.º e no n.º 6 
do artigo 86.º, ambos da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, homologo 
a eleição para Presidente do Instituto Politécnico de Portalegre, do 
Professor Albano António de Sousa Varela e Silva.

8 de agosto de 2017. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor.

310708421 

 Despacho n.º 7761/2017
A atribuição de bolsas de mérito aos estudantes do ensino superior que 

mostrem um aproveitamento escolar excecional no curso que frequentam 
foi introduzida em 1998, destinando -se apenas aos alunos dos cursos de 
formação inicial das instituições de ensino superior públicas.

Em 2009, através do Despacho n.º 13531/2009 (2.ª série), de 9 de 
junho, o âmbito da atribuição de bolsas de mérito foi alargado ao ensino 
superior privado bem como aos estudantes inscritos em mestrados e 
cursos de especialização tecnológica.

Tendo em consideração que, desde aquela data, uma nova tipologia 
de formações foi criada no âmbito do ensino superior, nomeadamente 

os Cursos Técnicos Superiores Profissionais (TeSP), é relevante adequar 
o regulamento de atribuição de bolsas de mérito a esta nova realidade. 
Nesta adequação, é também importante garantir a manutenção da ele-
gibilidade dos estudantes inscritos nos Cursos de Especialização Tec-
nológica lecionados em instituições de ensino superior, até à data limite 
para descontinuação dos mesmos, fixada em 31 de dezembro de 2016.

Assim, através do presente despacho procede -se à alteração do Regu-
lamento de Atribuição de Bolsas de Estudo por Mérito a Estudantes de 
Instituições de Ensino Superior, destacando -se as seguintes alterações:

a) Alargamento da atribuição de bolsas de mérito aos estudantes 
inscritos em Cursos Técnicos Superiores Profissionais (TeSP);

b) Alteração do procedimento de transferência da verba da bolsa, que 
passa a ser feita pela Direção -Geral do Ensino Superior diretamente 
ao estudante;

Aproveita -se o ensejo para introduzir alterações pontuais que visam 
clarificar aspetos relacionados com o ano de atribuição da bolsa bem 
como atualizar designações de entidades e instrumentos em virtude da 
realidade atualmente existente.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 22.º da Lei n.º 37/2003, de 22 

de agosto, alterada pela Lei n.º 49/2005, de 30 de agosto, e pelo n.º 6 do 
artigo 20.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, determino:

Artigo 1.º
Alteração

Os artigos 3.º, 5.º, 8.º, 9.º, 11.º e 13.º do Regulamento de Atribuição 
de Bolsas de Estudo por Mérito a Estudantes de Instituições de Ensino 
Superior, aprovado pelo Despacho n.º 13531/2009 (2.ª série), de 9 de 
junho, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Num Curso Técnico Superior Profissional.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.º
[...]

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) No ano letivo a que se refere a atribuição da bolsa, tenha obtido 

aprovação em todas as unidades curriculares que integram o plano 
de estudos do ano curricular;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.º
[...]

1 — No prazo fixado nos termos do artigo 16.º, a Direção -Geral do 
Ensino Superior comunica a cada instituição de ensino superior o nú-
mero máximo de bolsas de estudo por mérito que podem ser atribuídas 
nessa instituição, com base na informação estatística oficial fornecida 
pela Direção -Geral de Estatísticas da Educação e Ciência.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 9.º
[...]

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As bolsas de estudo por mérito são atribuídas anualmente, 

por cada instituição de ensino superior, aos que, no ano letivo a que 
diz respeito a atribuição da bolsa, nela tenham tido aproveitamento 
excecional, até ao limite fixado no artigo 7.º

Artigo 11.º
[...]

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iii)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


